
PROJETO DE LEI Nº 23/2025

EMENTA: Denomina de Luiz Rivaldo Gregório de Oliveira 
Rua localizada no Bairro Josmar Parente.

A Vereadora MARIA DE FATIMA PINTO SARAIVA  no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal e pela 
Lei Orgânica do Município de Exu - PE, propõe à Mesa Diretora e aos nobres 
parlamentares a aprovação do PROJETO DE LEI Nº 23/2025.

Art. 1º - Fica denominada de Luiz Rivaldo Gregório de Oliveira a rua localizada no 
Bairro Josmar Parente com inicio na Rua Osmam de Oliveira Campos, com final na 
Rua José Peixoto de Alencar no bairro Wilson Moreira Saraiva

Art. 2º -  Fica o chefe do Poder Executivo Municipal de Exu, responsável pela 
publicação e envio de cópias desta Lei aos órgãos públicos de interesse, o devido 
cadastramento da nominada rua nos correios, bem como providenciar a 
identificação e fixação de placa denominativa em local apropriado;

Art. 3º -  Esta Lei entrará em vigor na data d sua publicação;

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Exu - PE, 29 de julho de 2025.

MARIA DE FATIMA PINTO SARAIVA ( FAFA SARAIVA )
- Vereadora -
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PROJETO DE LEI Nº 23/2025
JUSTIFICATIVA

Luiz Rivaldo Gregório de Oliveira nasceu em 14 de dezembro de 1993, fruto 
da união entre Maria do Socorro Oliveira e Silva e Luiz Gregório da Silva. Apesar dos 
desafios da vida, sua trajetória foi marcada pelo amor da família, pela luta diária e 
pelos valores que o moldaram.

Criado por seus avós Maria do Socorro, carinhosamente chamada de Patote, 
e Miguel Alexandrino.

Cresceu em um lar simples, mas repleto de afeto, disciplina e princípios 
sólidos, como a honestidade e o respeito.

Estudou até o 9º ano do Ensino Fundamental, etapa que marca o 
encerramento do ciclo fundamental no Brasil e antecede o Ensino Médio.

Desde jovem, trabalhou ao lado de seu avô no matadouro público — uma 
rotina que exigia força, dedicação e compromisso.

Também atuou como agricultor, contribuindo para o sustento familiar com 
esforço e dignidade.

Viveu um período de casamento, do qual nasceu seu único filho, seu maior 
legado e razão de orgulho.

Apesar das adversidades, manteve firme o vínculo familiar e o desejo de 
oferecer amor e cuidado ao seu filho.

Luiz travou uma batalha intensa contra o vício do alcoolismo, uma luta 
silenciosa que enfrentou com coragem.

Em 22 de novembro de 2021, sua jornada foi interrompida de forma trágica 
aos 27 anos de idade. Sua partida deixou saudades, mas também uma lembrança 
de perseverança, humildade e carinho.

Luiz Rivaldo foi um jovem que, mesmo em meio às dificuldades, demonstrou 
caráter e força de vontade. Sua história toca profundamente, e merece ser 
lembrada com respeito, afeto e admiração.

Exu - PE, 29 de julho de 2025.

MARIA DE FATIMA PINTO SARAIVA ( FAFA SARAIVA )
- Vereadora -

Página 2 de 2


